
CONTRATO Nº 20249915

Dispensa Nº 2024031501 CMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2024031501 CMP

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI E MARINHO SOARES
COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

O(A)  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PARAMOTI,  com  sede  no(a)   LOC   CENTRO
ADMINISTRATIVO, S/N, BLOCO A, CENTRO, Paramoti / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
00.753.773/0001-49,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  ESTEVÃO  SAMPAIO
OLIVEIRA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) MARINHO SOARES COMERCIO E
SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Nº 08.458.279/0001-63, sediado(a) no(a) Rua B,
140,  Antiga  rua  do  prolongamento,  Cajazeiras  l,  Fortaleza  /  CE  -  CEP:  60.864-465,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  LEANDRO
JOSÉ VIEIRA SOARES, inscrito no CPF nº CPF/MF Nº 931.736.283-49, tendo em vista o
que consta no Processo nº 2024031501 CMP e em observância às disposições da Lei nº
14.133  de  1  de  abril  de  2021,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  da  Dispensa  Eletrônica  de  Licitação  nº  2024031501 CMP,   mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL

PERMANENTE  PARA  ATENDER  AS  NESSESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PARAMOTI.,  conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS AGRATTO UND 2.0 6.600,00 13.200,00

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT;;  PARA AMBIENTES DE ATÉ 50 METROS QUADRADOS;CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:
30000  BTU/H  E  8790W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2722W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)14,4; VAZÃO DE AR (M³/H)1300; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SELO COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA "E"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: CONVECIONAL; CICLO DE AR:
FRIO CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 51; NÍVEL DE RUÍDO
EXTERNO:  59;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  DISPLAY  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO
DE TEMPERATURA GRAUA GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA
- DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE  TEMPERATURA;  GARANTIA DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  (1  ANO),  NO MÍNIMO,  DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS  OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.. 

2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS AGRATTO UND 2.0 2.400,00 4.800,00

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:
12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
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(AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL
COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  "A";  TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE
RUÍDO  INTERNO:  43DB/A;  COR  DA EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL DE  LED  COM
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM 2 R$ 2.400,00 DOIS MIL E QUATROCEN
TOS REAIS R$ 4.800,00  QUATRO MIL E  OITOCENTOS REAIS Página  2  de  7  AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,
PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO;  CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES
(1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

3 NOTEBOOK POSITIVO UND 1.0 4.200,00 4.200,00

ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  NOTEBOOK  COM AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  PROCESSADOR:  6
NÚCLEOS, 8 THREADS, 3.30 GHZ (FREQUÊNCIA TURBO ATÉ 4.40 GHZ) E 10MB CACHE; UNIDADE DE DISCO SSD COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 240GB, COM INTERFACE PCI-EXPRESS M2; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 4(QUATRO) GBYTE DE 3200MHZ,
POSSUIR NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO)
GBYTE COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; TELA DE LED WIDESCREEN DE NO MÍNIMO
DE 14 POLEGADAS COM RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), COM ÂNGULO DE ABERTURA DE 180 GRAUS; COM WEB CÂMERA HD
720P; PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 PORTA USB 3.2 E 1 PORTA USB-C 3.2, 1 PORTA HDMI 2.0, 1X RJ45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-
IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X DC-IN (FONTE); ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO MICROFONE E DOIS
ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD INTEGRADO; REDE 10/100/1000 MBPS, GIGABIT ETHERNET; REDE
SEM FIO IEEE 802.11 E BLUETOOTH 5.0; POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO; LEITOR DE CARTÃO MICRO SD, SDHC E
SDXC;  TECLADO  PORTUGUÊS-BRASIL  88  TECLAS;  MOUSE  TOUCHPAD  INTEGRADO  COM  SUPORTE  MULTI-TOUCH  E  BOTÕES
INTEGRADOS; BATERIA DE LITI-ION REMOVIVEL DE NO MINIMO 4900MAH DE NO MÍNIMO 3 CÉLULAS; SER ULTRAFINO COM NO
MÁXIMO 1600GRAMAS;  DEVE POSSUIR OS SEGUINTES CERTIFICADOS E ITENS DE SEGURANÇA:  ROHS,  DMI,  ABERTURA PARA
TRAVA TIPO  KENSINGTON,  LEITOR  DE IMPRESSÕES  DIGITAIS  TIPO  TOUCH,  CHIP TPM 2.0  INTEGRADO,  ATENDER  A PORTARIA
INMETRO 170/2012, COMPATIBILIDADE IEC 61000, CISPR22 E CISPR24, SENDO DE SEGURANÇA IEC 60950/IEC 62368, E DE ACORDO
COM NBR 10152 (ISO 7779 E ISO 9296). POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

4 MICROCOMPUTADOR PROFISSIONAL DESKTOP
GOLDENTE

C
UND 2.0 2.000,00 4.000,00

ESPECIFICAÇÃO  -  COM CONFIGURAÇÃO  MÍNIMA:  PROCESSADOR I5  LGA 1151,  COM 3.3  GHZ E  NO MÍNIMO  4  MB  DE  CACHE;
UNIDADE DE DISCO SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB, COM VELOCIDADE NO MINIMO DE 400 MB/S, COM INTERFACE SATA
III  3,5”;  MEMÓRIA RAM TIPO  DDR4 COM NO MÍNIMO 4(QUATRO)  GBYTE DE  2133MHZ;  UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA,
COMPATÍVEL COM TODOS PADRÕES DE MÍDIA (DVD+R/RW, CD-R/RW; POSSUIR NO MÍNIMO 6 (SEIS) PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0
E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR UMA PCI EXPRESS 1X, UMA PCI EXPRESS 16X; UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE
IN (MICROFONE); UMA VGA, UMA HDMI, UMA LAN RJ-45; POSSUIR NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE
PARA EXPANSÃO  PARA ATÉ  64  (SESSENTA E  QUATRO)  GBYTE  DE  2133  MHZ  COM  POSSIBILIDADE  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DA
TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; REDE GIGABIT: 10/100/1000 ONBOARD LAN; AÚDIO DE ALTA DEFINIÇÃO COM NO ATÉ 6 CANAIS;
GABINETE SLIM, COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 200 W; POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E
ÁUDIO FRONTAL; POSSUIR OS SEGUINTES ITENS DE SEGURANÇA: ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON E ANILHA PARA
CADEADO;  O  COMPUTADOR  DEVE  ACOMPANHAR  TECLADO  PADRÃO  ABNT-2,  COM  TODOS  OS  CARACTERES  DA  LÍNGUA
PORTUGUESA, INCLUSIVE “Ç”; COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; POSSUIR MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0 COM RESOLUÇÃO
MINIMA DE 1000DPI. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES.

5 TELEVISOR DE 50 POLEGADAS PHILCO UND 1.0 3.200,00 3.200,00

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TELA LED, FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 178 X 178; ÁUDIO: POTÊNCIA DE AÚDIO MINIMA:
10W RMS; BRILHO: 256 CD/M2 OU SUPERIOR; POSSUIR PROCESSADOR QUAD CORE DE NO MÍNIMO 1 GHZ; POSSUIR DOLBY AUDIO,
WIRELESS E MEDIACAST; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, WIFI INTEGRADO; TAMANHO DA TELA: 42 POLEGADAS OU SUPERIOR;
IMAGEM: RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1920 X 1080 FULL HD; SISTEMA DE CORES: PAL-M, PAL-N, NTSC; IDIOMAS: PORTUGUÊS E INGLÊS;
CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: 1X, ENTRADA USB 2.0: 1X OU MAIS, ENTRADAS HDMI: 3 OU MAIS, ENTRADA S/PDIF: 1X,
ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICO): 1X ENTRADA RJ 45 (LAN): 1X; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA PAREDE; CABO DE
ALIMENTAÇÃO;  ACOMPANHAR  CONTROLE  REMOTO  COM  BOTÕES  ACESSIVEIS;  ALIMENTAÇÃO:  100~240VAC  50-60HZ;  COM  12
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

6 MICROFONE SEM FIO LYCO UND 1.0 690,00 690,00

ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  DUPLO  -  COR:  PRETO;  RESPOSTA FREQUÊNCIA:  50HZ  ~  15KHZ;  -  SISTEMA DE  MÃO;  POSSUIR  2
FREQUÊNCIA FIXA UHF, TIPO DINÂMICO, RECEPTOR SEM FIO COM 2 ANTENAS DE RECEPÇÃO; SAÍDA DE ÁUDIO BALANCEADA XLR
E NÃO BALANCEADA P10; ALCANCE MÉDIO: 100METROS; RELAÇÃO SINAL - RUÍDO: 98DB, T.H.D.: <0,1%; FAIXA DE PORTADORA DE
RF: 614 - 806MHZ; SENSIBILIDADE 109 A 12DB. ACOMPANHAR: 1X RECEPTOR SEM FIO COM 2 ANTENAS, 2 MICROFONES DE MÃO
COM  FUNCIONAMENTO  COM  2  PILHAS  AA,  1X  CABO  P10,  1XFONTE  DE  ENERGIA  BIVOLT,  1XMANUAL  DE  INSTRUÇÕES,
1XCERTIFICADO DE GARANTIA E CASE PARA TRANSPORTE. POSSUIR CERTIFICAÇÃO ANATEL. COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO,
DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

7 MONITOR 21 POLEGADAS VXPRO UND 2.0 669,00 1.338,00

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DA TELA DE NO MÍNIMO 21 POLEGADAS, WIDESCREEN 16:10, TECNOLOGIA LED, CONEXÃO
HDMI OU VGA, BASE AJUSTÁVEL VERTICAL E HORIZONTAL. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES.
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8 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR PANDIN UND 1.0 990,00 990,00

ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:TAMPO  DE  40MM  OU  SUPERIOR  COMPOSTO  NA  PARTE  SUPERIOR  EM  MDP  E  INFERIOR  POR
ACABAMENTOS MOLDURADOS DE EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO COM TONS CLAROS E ESCUROS
EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM NO MÍNIMO 1MM DE ESPESSURA, ARREDONDADO NAS EXTREMIDADES. RETAGUARDA DA
MESA CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS. FIXADA AO TAMPO E AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM
CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. PÉS DA MESA CONFECCIONADO EM MDP,
REVESTIDO  POR  AMBAS  AS  FACES  NA  COR  PRETO,  COM  2  ESPAÇADORES  INJETADOS  EM  POLIESTIRENO  COM  PINTURA
METALIZADA NA MEDIDA DE 15MM(A) X 50MM(L) X 15MM(P) UTILIZADOS COMO ARREMATE DE ACABAMENTO ENTRE TAMPO E
PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA MÍNIMA DE (5MM) DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA,
FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA
SOBERBA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS TOTAIS (PXLXA): 900MMX2000MMX750MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 

9 POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE FRISOKAR UND 1.0 2.000,00 2.000,00

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESPALDAR ALTO, COM ESPUMAS DE ASSENTO E ENCOSTO INDEPENDENTES, PORÉM ESTRUTURADAS
EM CHASSI DE ASSENTO E ENCOSTO DE FORMATO MONOBLOCO, SENDO A CONCHA DE COMPENSADO EM FORMATO MONOBLOCO.
ASSENTO  E  ENCOSTO  ESTRUTURADO  EM  COMPENSADO  MULTILAMINADO  DE  NO  MÍNIMO  15  MM  DE  ESPESSURA.  TAL
ESTRUTURAL É PROVIDO DE FURAÇÃO PARA ACOPLAMENTO DA ESTRUTURA (BASE), NA PORÇÃO DO ASSENTO, COM MEDIDA DE
FUROS DE 160 X 200  MM. POR MEIO DE ADESIVO DE CONTATO AO ESTRUTURAL SUPRA ESPECIFICADO, SÃO FIXADAS DUAS
ALMOFADAS INDEPENDENTES PARA ASSENTO E PARA ENCOSTO DE ESPUMA COM MOLAS ENSACADAS, COM ALTA DENSIDADE E
DIMENSÕES MÍNIMAS DO ASSENTO: LARGURA DE SUPERFÍCIE DE 500 MM X 460 MM DE PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE E 60 MM
DE ESPESSURA, DIMENSÕES MÍNIMAS DO ENCOSTO DE LARGURA 500 MM X 560 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL E 60 MM DE
ESPESSURA DA ESPUMA. ACABAMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO, ALÉM DO REVESTIMENTO, COM UTILIZAÇÃO DE MANTA DE
ESPUMA LAMINADA,  ENTRE  A ESPUMA INJETADA E  O  REVESTIMENTO,  RECOBRINDO  TODO  O  MONOBLOCO  DE  ASSENTO  E
ENCOSTO,  COM  ACABAMENTO  ATRAVÉS  DA UTILIZAÇÃO  DE  COSTURAS  HORIZONTAIS.  MATERIAL  DE  REVESTIMENTO  EM
LAMINADO SINTÉTICO, POPULARMENTE CONHECIDO COMO COURO ECOLÓGICO. MECANISMO PARA RECLINAÇÃO DE ASSENTO E
ENCOSTO DO TIPO REELAX, PERMITINDO TRAVAMENTO NA POSIÇÃO INICIAL E MOVIMENTO DE LIVRE FLUTUAÇÃO, COM TENSÃO
DA MOLA AJUSTADA POR MANÍPULO LOCALIZADO SOB O ASSENTO, NA PARTE FRONTAL. ACIONAMENTO DO PISTÃO A GÁS E DO
SISTEMA DE  RECLINAÇÃO  ATRAVÉS  DA MESMA ALAVANCA.  BASE  DE  CINCO  PATAS  EM TUBO  DE  AÇO,  COM  ACABAMENTO
CROMADO,  DE FORMATO ARCADO COM RODÍZIO DE DUPLO GIRO DE COR PRETA COM BANDA DE RODAGEM DE PU SEM A
UTILIZAÇÃO  DE  BUCHAS  PLÁSTICAS  COM  DIÂMETRO  DE  RODA  DE,  NO  MÍNIMO,  49  MM.  PAR  DE  BRAÇOS  FIXOS,  COM
ACABAMENTO  CROMADO  E  APOIO  REVESTIDO  PELO  MESMO  MATERIAL  DE  REVESTIMENTO  DO  ASSENTO  E  ENCOSTO,
ANCORADOS  AO  ASSENTO  E  AO  ENCOSTO,  UNINDO-OS  E,  PORTANTO,  AUXILIANDO  NA  RESISTÊNCIA  ESTRUTURAL  DO
MONOBLOCO. 

10
CADEIRA  DE  ESCRITÓRIO  PRESIDENTE
EXECUTIVA

NEW
MOBILI UND 8.0 900,00 7.200,00

ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  INTERLOCUTOR  COM  REVESTIMENTO  EM  COURO  PU;  ENCOSTO  E  ASSENTO  ACOLCHOADO  EM
ESPUMA DENSIDADE  28KG/M3;  ESTRUTURA EM  TUBOS  DE  AÇO  CROMADO  E  POLIPROPILENO;  POSSUIR  APOIOS  DE  BRAÇOS
REMOVIVEIS; ESTRUTURA FIXA DO TIPO BALANÇO, OU EM “S”, ONDE O ASSENTO FICA EM SUSPENSÃO, MANUFATURADA A PARTIR
DE UM TUBO ELÍPTICO DE AÇO CARBONO. PLATAFORMA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO MANUFATURADA A PARTIR DE TUBOS DE
AÇO;  REVESTIMENTO  EM  COURO  PU;  ALTURA DO  ENCOSTO  AO  PISO  MIN/MAX:  103CM/110CM;  RODIZIOS  EM NYLON  50MM;
SUPORTE PARA PESSOAS DE ATÉ 120KG. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3. 12
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

11
ESTAÇÃO DE ATENDIMENTO EM FORMATO DE
CABINE INDIVIDUAL PANDIN UND 2.0 1.200,00 2.400,00

ESTAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  EM  FORMATO  DE  CABINE  INDIVIDUAL  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  MEDINDO  (A  X  L  X  P)
1200MMX1000MMX800MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. COM TAMPOS E LATERAIS EM MDP DE 15MM(E) MACIÇOS CONFECCIONADOS
EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO.
ACABAMENTO  COM  FITA DE  BORDA COLADO  POR  CENTRO  DE  USINAGEM  PELO  SISTEMA HOTMELT  NA COR  CINZA PARA
ATENDIMENTO AO TELEFONE. TAMPO MEDINDO 1000MM(L)X700MM(P)X15MM(E) COM ACABAMENTO EM PERFIL ERGONSO" 180°.
POSSUI  1  FURO PARA A PASSAGEM DOS FIOS NO CANTO TRASEIRO ESQUERDO  MEDINDO 4,5  DE RAIO.  LATERAIS  MEDINDO
1200MM(A)X750MM (P –LADO MENOR INFERIOR) X800MM (LADO MAIOR SUPERIOR) X 15MM(E) COM ACABAMENTO EM PERFIL,
TIPO “T”. POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS TIPO “U” COM ESPESSURA DE (5MM) DE POLIRESTILENO. 

12 MESA PÉ PAINEL 40 MM COM 2 GAVETAS PANDIN UND 6.0 990,00 5.940,00

ESPECIFICAÇÕES: O TAMPO DEVERÁ TER ESPESSURA DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E INFERIOR
POR ACABAMENTOS  EM MDP,  REVESTIDO POR AMBAS  AS  FACES  NA COR CASTANHO COM TONS  CLAROS E  ESCUROS,  COM
ACABAMENTO EM FITA EM PVC POLIESTIRENO COM NO MÍNIMO 1MM ESPESSURA COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS.
RETAGUARDA  DAS  MESAS  CONFECCIONADO  EM  MDP,  MEDINDO:  1250MM(L)  X  250MM(P),  FIXADA  AO  TAMPO  E  AOS  PÉS
UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE NO MÍNIMO 15MM E PINOS NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. PÉS DA
MESA CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR PRETO MEDINDO 680MM(A) X 600MM(L)  COM 2
ESPAÇADORES INJETADOS EM POLIESTIRENO COM PINTURA METALIZADA NA MEDIDA DE 15MM(A) X 50MM(L) UTILIZADOS COMO
ARREMATE DE ACABAMENTO ENTRE TAMPO E PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE (5MM) DE POLIESTIRENO
QUE PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E PINOS
6MM COM ROSCA SOBERBA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS (PXLXA): 600MMX1340MMX750MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.
ACOMPANHADO DE GAVETEIRO AÉREO COM NO MÍNIMO 02 GAVETAS - TODO CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR AMBAS
AS FACES COM DIMENSÃO MINIMA DE 202MM(A) X 350MM(L) X 375MM (P) COM ACABAMENTO EM FITA PVC(POLIESTIRENO) COM
NO  MINIMO  0,45MM  DE  ESPESSURA,  SENDO  CORPO  DA GAVETA EM  AÇO  GALVALUME  NA MEDIDA DE  COM  SISTEMA DE
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DESLIZAMENTO POR TRILHOS COM ROLDANA DE NYLON, COM PUXADORES EM POLIETILENO TIPO ALÇA. 

13
MESA COM PÉ PAINEL 40MM COM NO MÍNIMO 4
GAVETAS

PANDIN UND 1.0 1.100,00 1.100,00

ESPECIFICAÇÕES: GAVETEIRO 40MM PÉ GAVETEIRO COM NO MÍNIMO 4 GAVETAS, NA DIMENSÃO DE 750MM(A) X 1640MM(L) X
600MM(P),  COM ACABAMENTO  EM FITA EM PVC  COM 1MM  ESPESSURA COM BORDAS  ENCABEÇADAS.  TAMPO  DE  40MM  OU
SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS S EM MDP, COM ACABAMENTO EM FITA EM
PVC (POLIESTIRENO) COM NO MINIMO 1MM ESPESSURA COM BORDAS.  RETAGUARDA DAS MESAS CONFECCIONADO EM MDP,
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO, FIXADA AO TAMPO E AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM
CASTANHAS  DE  NO  MÍNIMO  15MM  E  PINOS  DE  NO  MÍNIMO  6MM  COM  ROSCA  SOBERBA.  PÉS  DA  MESA  DEVERÃO  SER
CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR PRETO, COM 2 ESPAÇADORES INJETADOS EM POLIESTIRENO
COM PINTURA METALIZADA UTILIZADOS COMO ARREMATE DE ACABAMENTO ENTRE TAMPO E PÉS, PONTEIRA TIPO OCTOGONAL
COM  ESPESSURA DE  NO  MÍNIMO  5MM  DE  POLIESTIRENO  QUE  PERMITE  A REGULAGEM  QUANDO  HÁ  DESNÍVEL  DO  PISO
FACILITANDO ASSIM O MANUSEIO DO PRODUTO, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE NO
MÍNIMO 15MM E PINOS DE NO MÍNIMO 6MM COM ROSCA SOBERBA. COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE OU SIMILAR SENDO
COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES. GAVETAS COM PUXADORES EM TIPO CONCHA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES
MEDIDAS TOTAIS (PXLXA): 600MMX1700MMX750MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 

14 ARMÁRIO ALTO 40MM PANDIN UND 2.0 990,00 1.980,00

ESPECIFICAÇÕES: TAMPOS DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS EM
MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO, FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA
PRESSÃO  COM  ACABAMENTO  EM  FITA PVC  (POLIESTIRENO)  COM  NO  MINIMO  1,00MM  DE  ESPESSURA.  POSSUIR  LATERAIS,
PRATELEIRAS, FUNDO E PORTAS CONFECCIONADOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA
DECORATIVA BANHADA COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIETILENO) COM NO MINIMO 0,45MM DE ESPESSURA.  DEVERÁ
POSSUIR 2 RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO PARA A PAREDE DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE PERFIL “H” CONFECCIONADA EM MDP.
AS PORTAS DEVERÃO POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE OU SIMILAR - COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO NO
MÍNIMO 2 CHAVES COM PUXADORES EM POLIETILENO TIPO CONCHA. OS PÉS DEVERÃO SER TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA
DE  NO  MÍNIMO  5MM  DE  POLIETILENO  COM  REGULAGEM  DE  ALTURA.  DEVE  POSSUIR  AS  SEGUINTES  MEDIDAS  (PXLXA):
380MMX800MMX1680MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. 

15
ARMARIO  BAIXO  TIPO  CREDENZA  DE
PRATELEIRA PANDIN UND 2.0 867,00 1.734,00

ESPECIFICAÇÕES: TAMPO DE 40MM OU SUPERIOR COMPOSTO NA PARTE SUPERIOR EM MDP E INFERIOR POR ACABAMENTOS EM
MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CASTANHO ESCURO COM ACABAMENTO EM FITA PVC COM NO MINIMO 1,00MM
DE ESPESSURA. AS LATERAIS DEVEMSER CONFECCIONADA EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES COM ACABAMENTO EM
FITA PVC COM NO MINIMO 0,45MM DE ESPESSURA. POSSUIR 3 RETAGUARDAS EM DURAPLAC DE NO MINIMO 2,5MM. PRATELEIRA
CENTRAL NA PARTE SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIETILENO) COM
NO MINIMO 0,45MM DE  ESPESSURA.  FUNDO:  CONFECCIONADO EM DURAPLAC  DE  NO MINIMO  3MM.  POSSUIR  NO  MÍNIMO 2
PORTAS INFERIORES COM PRATELEIRA CONFECCIONADO EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES, COM ACABAMENTO EM FITA
ABS DE NO MINIMO 0,45MM DE ESPESSURA COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE OU SIMILAR SENDO SISTEMA ARTICULADO
CONTENDO 2 CHAVES, COM PUXADOR EM TIPO CONCHA MEDINDO.PÉS TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA MINIMA DE 5MM DE
POLIETILENO COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS TOTAIS (PXLXA): 400MMX1200MM X750MM
COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.

16 ARMÁRIO DE COZINHA TELASUL UND 1.0 550,00 550,00

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SUSPENSO EM AÇO COM 03 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM AÇO LAMINADO
REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, ANTICORROSIVO, DOBRADIÇAS METÁLICAS. MEDIDAS APROXIMADAS (AXLXP):
55 X 120 X 28 CM. COR BRANCA.

17 ARMÁRIO BAIXO 40MM PANDIN UND 3.0 600,00 1.800,00

ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TAMPOS  40MM  OU  SUPERIOR  COMPOSTO  NA  PARTE  SUPERIOR  EM  MDP  E  INFERIOR  POR
ACABAMENTOS  EM  MDP,  REVESTIDO  POR  AMBAS  AS  FACES  NA  COR  CASTANHO  COM  TONS  CLAROS  E  ESCUROS  COM
ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) COM NO MINIMO 1,00MM DE ESPESSURA. POSSUIR LATERAIS, PRATELEIRAS, FUNDO
E PORTAS CONFECCIONADOS EM MDP, REVESTIDO POR AMBAS AS FACES COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIETILENO) COM
NO MINIMO 0,45MM DE  ESPESSURA.  DEVERÁ POSSUIR 2  RETAGUARDAS FIXADAS NO FUNDO PARA A PAREDE  DO ARMÁRIO
ATRAVÉS DE  PERFIL “H”  CONFECCIONADA EM MDP.  AS PORTAS  DEVERÃO POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO  YALE OU
SIMILAR - COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO NO MÍNIMO 2 CHAVES COM PUXADORES EM POLIETILENO TIPO CONCHA. OS
PÉS DEVERÃO SER TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 5MM DE POLIETILENO COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE
POSSUIR AS SEGUINTES MEDIDAS (PXLXA): 380MMX800MMX730MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%

Valor total: 57.122,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência,  com início na data de 22 de março de 2024 e encerramento em 31 de
dezembro de 2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de  R$ 57.122,00(cinquenta e sete

mil, cento e vinte e dois reais).
3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e

indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI,
na classificação abaixo:  9901.01.031.0001.2.118 -  MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DAS  ATIVIDADES  LEGISLATIVAS,  R$  25.694,00  no  elemento  de  despesa  44905242:
Equipamentos e Material  Permanente, Mobiliário Geral,  R$ 5.228,00 no elemento de
despesa 44905233: Equipamentos e Material  Permanente,  Equipamento para Áudio,
Vídeo e Foto, R$ 8.200,00 no elemento de despesa 44905230: Equipamentos e Material
Permanente, Equipamentos de Processamento de Dados, R$ 18.000,00 no elemento de
despesa  44905212:  Equipamentos  e  Material  Permanente,  Aparelhos  e  Utensílios
Domésticos;

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto  Básico,  Anexo I  do  Aviso  de Dispensa Eletrônica  nº
2024031501 CMP.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  dispensa  eletrônica  nº
2024031501 CMP.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  nº
2024031501 CMP.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante  designado  pela  CONTRATANTE,  na  forma  estabelecida  no
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de
Licitação nº  2024031501 CMP.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico,  Anexo I  do aviso  de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº  2024031501 CMP.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de
Licitação nº 2024031501 CMP.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas

no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº
14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Paramoti  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. 

PARAMOTI/CE, 22 de março de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI
CNPJ/MF Nº 00.753.773/0001-49

ESTEVÃO SAMPAIO OLIVEIRA
Responsável legal da CONTRATANTE

MARINHO SOARES COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/MF Nº 08.458.279/0001-63
LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1  _______________________________________ 

2  _______________________________________
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